
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES  

 

 

PROJETO DE LEI Nº 6.132, DE 2005  

 
SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO  

 
 

Altera a redação dada ao inciso VI do art. 21 da Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997, que “institui o Código de 

Trânsito Brasileiro”, para explicitar a competência dos órgãos 

executivos rodoviários dos Estados, do Distrito Federal e da 

União, com relação à fiscalização de trânsito.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a redação dada ao inciso VI do art. 21 da 

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, para explicitar a competência dos órgãos 

executivos rodoviários dos Estados, do Distrito Federal e da União, com relação à 

fiscalização de trânsito. 

Art. 2º O inciso VI do art. 21 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 21. ............................................................................... 

.........................................................................................  : 

VI – exceto para os órgãos executivos rodoviários dos Estados, 
do Distrito Federal e da União, executar a fiscalização de 
trânsito, autuar, aplicar as penalidades de advertência, por 
escrito, e ainda as multas e medidas administrativas cabíveis, 
notificando os infratores e arrecadando as multas que aplicar; 

................................................................................ . ” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
          Sala da Comissão, em 13 de maio de 2015. 
 

 
   Deputada CLARISSA GAROTINHO 

            Presidente 


